
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA: 
 

EMENDA 

Nº  _02__ 

 Supressiva à Proposição 

  
 Substitutiva ao PL 5387/2021 

 Aditiva  

x Modificativa  

 

SUB-

EMENDA 

Nº _____ 

 Supressiva À EMENDA  

 Substitutiva Nº  

 Aditiva Da Proposição  

 Modificativa Nº  

 

A Comissão de Constituição e Justiça vem na forma regimental, apresentar a V.Exa., para 

deliberação do Soberano Plenário, a Emenda acima identificada, para alteração do seguinte 

dispositivo da Proposição também supra nominada: 
Dispositivo 

Artigo Parágrafo Inciso Alínea Item Anexo Ementa 

20       

 

Teor da Emenda/Sub-Emenda 
 

 

Altera o artigo 20, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

  

Art. 20 O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, o que couber, no prazo de 30 

(trinta) dias contados da data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda tem como objetivo a implementação das regras dispostas nesta lei, especialmente no que 

se refere ao adesivo autorizado, antes da alta temporada, garantindo aos usuários e prestadores de serviço 

mais segurança e responsabilidade. 
 

 
Favorável 

Eduardo Faustina da Rosa 

Presidente 

 
Favorável 

Rafael Mello da Silva 
Vice-Presidente                                               

 
Favorável 

Bruno Pacheco da Costa 

  

Membro  

 

 


